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1. JUSTIFICATIVA 
   

O presente tem como objetivo descrever as instalações elétricas em rede de distribuição 
aérea a serem realizados em diversas ruas de Itajaí. Faz-se necessária a realização desta obra 
para possibilitar a instalação de iluminação pública em diversos pontos que estão com deficiência 
neste serviço. 

 

2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

O projeto apresentado nesta licitação contempla as RUAS ARISTIDES PEDRONI, DIRCEU 
EVERTON CORDEIRO E CLÁUDIO DE SOUZA FERREIRA num total estimado de 733,0m de 
obras de rede de distribuição. 

O executor da obra deverá providenciar seu cadastro junto à CELESC para que esta permita 
o trabalho na sua rede de distribuição. Também ficará responsável pelos trâmites junto à 
concessionária para colocar em operação a nova rede de distribuição e iluminação pública. 

Note-se ser de grande importância que a empresa que for executar a obra, tenha total 
conhecimento das normas técnicas e dos trâmites exigidos pela CELESC, tanto na execução em 
campo, quanto na parte de documentação. Por exemplo, como informação que deve ser conferida 
junto à Concessionária, parece que há a exigência de que as notas de materiais e serviços a 
serem entregues pelo executor para eles, devem ser específicas para cada obra. 

É necessário que a CELESC dê por finalizada cada obra, sem o que não é possível ao 
Município medí-las. 

Os materiais de rede que sobrarem ao final da obra, deverão ser entregues na CELESC, em 
acordo com a fiscalização da Concessionária. Material de iluminação pública que sobrar, entregar 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras. 

 
3. FISCALIZAÇÃO 
 

Como a obra em pauta vai mexer na rede da CELESC, a Concessionária poderá definir os 
critérios de fiscalização da CONTRATADA, devendo esta permitir tais atividades, facilitando o 
acesso às suas dependências, veículos e pessoal. A Prefeitura de Itajaí também exercerá sua 
atividade de fiscal, verificando se a obra foi realizada conforme previsto e se foram seguidas as 
Normas da CELESC. As medições serão realizadas por via ao final de sua entrega à CELESC. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem ou isentam a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e as suas consequências e implicações. 

A Prefeitura de Itajaí poderá rejeitar os serviços executados pela CONTRATADA, em todo ou 
em parte, em função de inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá ser refeita 
sem ônus para a Prefeitura de Itajaí. 



                                                                                                         
 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA obriga-se a comunicar à Prefeitura de Itajaí, todas as circunstâncias ou 
ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitam a correta execução dos 
serviços. 

A CONTRATADA fica obrigada a cumprir a todas as exigências normativas e legais 
pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa elaboração e eficiência dos 
serviços que efetuar, de acordo com o presente e seus anexos, bem como pelos eventuais danos 
decorrentes da realização incorreta dos referidos trabalhos. 

A CONTRATADA é obrigada a zelar pelo Patrimônio Público, assumindo responsabilidades 
pela sua integridade, bem como pelos eventuais danos causados pelos seus funcionários. 

A CONTRATADA obriga-se ainda a executar toda a movimentação necessária de 
equipamentos e materiais, inclusive os materiais retirados, e manter atualizada toda a 
documentação do sistema de iluminação pública e distribuição, devendo comunicar por escrito as 
(eventuais) alterações que vierem a ocorrer. 

Fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual e coletiva a seus 
empregados e aplicar a legislação referente à segurança, medicina e higiene no trabalho. 

A CONTRATADA deverá efetuar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) perante o 
CREA-SC, imediatamente após a assinatura da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA se responsabiliza pela obtenção de autorização para realizar serviços no 
sistema de distribuição da CELESC Distribuição S.A. 

 

 

 
 

 
 

 
 

 


